
1. Plano de Trabalho Docente (PTD)

Quando da elaboração e análise do PTD, deve-se observar:

1.1 Competências; Habilidades; Bases Tecnológicas ou Conhecimentos /
Temas: 

De acordo com o proposto para o componente curricular, no Plano de Curso
vigente, da Habilitação Técnica Profissional.

1.2 Procedimentos Didáticos:

Orienta-se que não sejam apontados diversos procedimentos didáticos para
uma única quinzena, a ser escolhido, futuramente, no momento da aula. O
procedimento didático deve constar no PTD de maneira clara, a fim de que
se possa saber qual a metodologia adotada:

• Diversificação das metodologias e estratégias utilizadas; não repetindo
os mesmos  procedimentos didáticos durante todo o semestre;

• Planejamento (no máximo) quinzenal das ações;

• Estratégias pedagógicas intencionais que proporcionem a evolução
progressiva do conhecimento e a interação com os demais componentes
curriculares, alinhadas à modalidade de ensino (presencial prático, teórico
e/ou com Atividade Não Presencial (ANP);

• Metodologias ativas, inovadoras e interdisciplinares, quando possível.

1.3 Instrumentos de Avaliação e Critérios de Avaliação

A avaliação é uma importante etapa do processo de ensino e de
aprendizagem e não envolve apenas o docente e o aluno, mas é uma
atribuição também da Equipe Gestora e Pedagógica, conforme previsto na
legislação.
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No que diz respeito aos instrumentos de avaliação, orienta-se que sejam
diversificados e que possibilitem a investigação e o acompanhamento da
aprendizagem, visto que devem permitir ao aluno expressar o que aprendeu,
deixou de aprender ou ainda necessita ser aprendido. 

Bimestralmente, devem constar pelo menos 2 (dois) instrumentos de
avaliação, mas a Unidade de Ensino tem autonomia para estipular mais de 2
(dois).

Faz-se importante esclarecer que não há obrigatoriedade de prever um
instrumento de avaliação por quinzena (exceto nos componentes curriculares
com Atividades Não Presenciais - ANP), portanto, ao elaborar o PTD, o
professor pode inserir um instrumento de avaliação em uma quinzena e outra
não, de acordo com o desenvolvimento das aulas. Os Sistemas Acadêmicos
(SIGA / NSA) não travam o envio do PTD nesse caso. O travamento ocorre
apenas se o docente não inserir o número mínimo de instrumentos de
avaliação para o bimestre.

Diretamente relacionados aos instrumentos de avaliação estão os critérios de
avaliação, os quais devem ser expressos de maneira clara e alinhados aos
Instrumentos de Avaliação.

Conforme os Planos de Curso vigentes, os tipos de avaliação previstos são:
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1.3.1 Observação Direta 

Ao utilizar a Observação Direta como instrumento de avaliação, devem ser
estabelecidos critérios que permitam ao professor acompanhar de forma
ativa e contínua as ações, atitudes e habilidades dos alunos durante as
atividades, tanto em sala de aula quanto em outras situações educativas,
caso pertinente. Esse método de avaliação envolve o monitoramento de
como o aluno interage com as bases tecnológicas / objetos de
conhecimento, e o professor deverá registrar de forma detalhada todo esse
acompanhamento.

Vale reforçar que “Assiduidade” não deve ser utilizada como instrumento de
avaliação, pois ela não reflete diretamente o desenvolvimento de
competências e habilidades previstas nos planos de cursos vigentes. 

O próprio regimento interno já estabelece, em seu Artigo 83, que será
exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de
horas de efetivo trabalho escolar, considerando o conjunto dos componentes
curriculares. Portanto, a frequência não deve ser confundida com critérios
avaliativos, que devem priorizar o acompanhamento qualitativo e o
desempenho acadêmico dos estudantes, considerando a efetiva apropriação
das bases tecnológicas / conhecimentos e objetivos propostos.
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1.4 Cronograma

Entendido como um mapa temporal, o cronograma deve prever que cada
etapa ocorra, no máximo, quinzenalmente. Podendo ser menos dias, mas não
podendo ultrapassar 15 (quinze) dias.

1.5 Estratégias de Recuperação Contínua

Durante o processo de ensino e de aprendizagem, o professor deve
desenvolver metodologia capaz de promover estratégias que contribuirão
para compor a síntese do aproveitamento escolar do aluno, identificando as
defasagens sob uma perspectiva de análise qualitativa.

A recuperação contínua está regulamentada no Regimento Comum das
Escolas Técnicas do Centro Paula Souza, conforme disposto na Deliberação
CEETEPS nº 87, de 28/12/2022:

Artigo 79 - Ao aluno de rendimento insatisfatório durante o semestre/ano
letivo, serão oferecidos estudos de recuperação.

§ 1º - Os estudos de recuperação contínua constituir-se-ão de diagnóstico e
reorientação da aprendizagem individualizada, com recursos e metodologias
diferenciados, devidamente registrados.

§ 2º - Os resultados obtidos pelo aluno nos estudos de recuperação
integrarão as sínteses de aproveitamento do período letivo.
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A partir da legislação mencionada, é possível inferir que:

• O aluno tem direito a estudos de recuperação ao longo da oferta do curso;

• Os estudos de recuperação devem ser individualizados, a partir de
diagnóstico das dificuldades de aprendizagem do aluno, seguidos do uso de
recursos e metodologias diferenciados daqueles utilizados anteriormente
pelo professor;

• Os estudos de recuperação devem ser registrados com clareza no Diário
de Classe, conforme os procedimentos didáticos estabelecidos pelo professor
no PTD, e relacionados aos instrumentos de avaliação diversificados,
registrados na Ficha de Desempenho;

• Os estudos de recuperação devem dar oportunidade ao aluno para
desenvolver os conhecimentos não adquiridos anteriormente (recuperação
da aprendizagem);

• Também, os estudos de recuperação, por meio de instrumento de avaliação,
devem oportunizar ao aluno que demonstre a aquisição dos conhecimentos
necessários, resultando em um melhor desempenho (recuperação da menção)
que deverá integrar a síntese do seu aproveitamento escolar;

• Lembrando que a recuperação contínua não diz respeito a uma única
prova aplicada no fim do bimestre, com todo o conteúdo estudo. Se assim o
fosse, não faria sentido a palavra “contínua”.

Portanto, a recuperação contínua deve contribuir para que o aluno
desenvolva as competências e habilidades, bem como adquira os
conhecimentos não desenvolvidos e, também, deve ser ofertada uma nova
possibilidade de avaliação, por meio de instrumento diferente do anterior,
para que possa recuperar a menção insatisfatória.


